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RESOLUÇÃO Nº. 28/2013 – CIB/CE 
 
A Comissão Intergestores Bipartite do Ceará - CIB/CE, no uso de suas atribuições legais e 
considerando: 
 
1. O Processo de Nº. 12840445-0, em que a Secretária Adjunta de Saúde e Ação Social do 

município de Sobral, solicita à Secretaria Estadual de Saúde o pagamento administrativo de 
Autorização de Internação Hospitalar (AIH) referente, ao excedente de internamento 
hospitalar apresentado na competência de novembro de 2012 do Hospital do Coração com 
CNES Nº. 2425300, na quantidade de 32 (trinta e duas) internações no valor total de R$ 
192.304,15 (cento e noventa e dois mil, trezentos e quatro reais e quinze centavos). 

2. O parecer da Coordenadoria de Regulação, Controle, Avaliação e Auditoria da SESA/CE, 
que se pronuncia favorável ao pagamento do valor de R$ 192.304,15 (cento e noventa e 
dois mil, trezentos e quatro reais e quinze centavos), referente a procedimentos 
cardiovasculares realizados, em 32 (trinta e dois) pacientes, no Hospital do Coração de 
Sobral e não aprovados por adequação do limite financeiro. Por Considerar: a 
indisponibilidade de oferta para transferência de pacientes cardiológicos para Fortaleza face 
à superlotação da emergência do Hospital de Messejana; a rede complementar que realiza 
procedimentos cardiovasculares não tem como absorver essa demanda; e a Macro Sobral 
recebe pacientes da Macro Fortaleza. 

RESOLVE: 

Art.1º. Autorizar o Secretário de Saúde do Estado do Ceará a repassar, do Fundo Estadual de 
Saúde para o Fundo Municipal de Saúde de Sobral, a quantia total de R$ 192.304,15 
(cento e noventa e dois mil, trezentos e quatro reais e quinze centavos) para o 
pagamento ao Hospital do Coração de Sobral, CNES Nº. 2425300, referente a 
internações hospitalares excedentes de 32 (trinta e dois) pacientes. 

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura. 

Fortaleza, 22 de fevereiro de 2013. 
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